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EDITAL Nº 027/2021 - PPG-CINEAV

CONVOCAÇÃO PARA BANCAS DE VERIFICAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO - MESTRADO ACADÊMICO EM CINEMA E ARTES DO VÍDEO

Processo Seletivo – Turma 2022

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cinema e Artes do Vídeo da
Universidade Estadual do Paraná – campus de Curitiba II / Faculdade de Artes do Paraná (PPG-
CINEAV/UNESPAR), no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública, para
conhecimento dos/as interessados/as, a Convocação de candidatos/as autodeclarados/as
negros/as optantes a reserva de vagas para as Bancas de Verificação (via remota/por
videoconferência) previstas no Edital nº 019/2021 do Processo Seletivo – Turma 2022,
conforme segue:

I – Bancas de Verificação – Candidatos/as negros/as [pretos e pardos]

Data: 08/10/2021 (sexta-feira)

Nomes Horário Link para acesso à sala virtual

Gabriel Philippini Ferreira
Borges da Silva

14h00 https://meet.google.com/hce-ibqd-urs

Gutemberg Nonato Rodrigues 14h30 https://meet.google.com/kdq-mssm-jgy

Juliana Ferreira Torres 15h00 https://meet.google.com/hke-tdbi-ohz

Lennon Augusto dos Santos
Ribeiro

15h30 https://meet.google.com/amz-rwkg-vfn

Noah Mancini Mendes 16h00 https://meet.google.com/gmm-aqnd-jwv

II – Instruções aos/às candidatos/as:
Art 1º - Para participação nas Bancas de verificação organizadas de forma remota, os/as
candidatos/as devem adotar os seguintes cuidados: uso de roupas claras, providenciar
iluminação adequada para rosto, não usar nenhum tipo de maquiagem. Não será admitido uso
de adereços que comprometam a análise do fenótipo racial negro (preto e pardo).

Art 2º - É de inteira responsabilidade do/a candidato/a providenciar (ter acesso) a
equipamento adequado, sinal de internet e ambiente silencioso e sem interferências no
momento de sua Banca de Verificação.
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III – Composição da Banca de Verificação designada para este Processo Seletivo, conforme
Portaria nº 010/2021 – PRPPG/Unespar [documento anexo a este edital]:

Membros Titulares da Banca de Verificação
Nivaldo dos Santos Arruda
Maria de Lourdes de Souza
Nathan dos Santos Alves

Alexsandro Eleotério Pereira de Souza
André Acastro Egg

IV – Cronograma

Divulgação de Edital do Resultado das Bancas de Verificação Até 14/10/2021
Recursos ao Edital do Resultado das Bancas de Verificação*
(exclusivamente por e-mail para a Secretaria do PPG-CINEAV:
secretaria.ppgcineav@unespar.edu.br )

De 14/10 a 15/10/2021

Edital de Confirmação do Resultado das Bancas de Verificação
(após recursos)

Até 18/10/2021

*Recurso enviado para o e-mail secretaria.ppgcineav@unespar.edu.br informando no assunto: RECURSO-
BANCA DE VERIFICAÇÃO e nome completo. Anexar ao e-mail o formulário de Recurso [ANEXO I deste
Edital].

V- Das Disposições Gerais

Art. 3º - Os editais, portarias, comunicados e quaisquer outros expedientes relacionados a este
Processo Seletivo, assim como os resultados de cada etapa, serão veiculados cumulativamente
e exclusivamente na página da Unespar – campus de Curitiba II/PPG-CINEAV:
http://ppgcineav.unespar.edu.br.

Art. 4º - Casos omissos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão do Processo
Seletivo, de acordo com a resolução vigente.

Curitiba, 04 de outubro de 2021.

Profa. Dra. Beatriz Avila Vasconcelos
Coordenadora do PPG-CINEAV
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE RECURSO AO EDITAL 027/2021

Ao Colegiado do PPG-CINEAV,

Eu, ___________________________________________________________ , nome social

(quando for o caso) ___________________________________________________________

RG: ________________________, inscrito/a como candidato/a autodeclarado/a negro/a

optante da reserva de vagas no Processo Seletivo para o Mestrado em Cinema e Artes do

Vídeo, linha de pesquisa ___________,

venho solicitar revisão do resultado:

( ) da Banca de Verificação

Meu Recurso tem base na seguinte fundamentação:

Local e data Rubrica do/a candidato/a

http://ppgcineav.unespar.edu.br
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